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Executivo

DECRETOS

DECRETO Nº 360/2025

Data: 15/10/2025
SUMULA: Exonera servidora em cargo TVA.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA :
Art. 1º–Fica exonerada, a pedido, a partir de 15/10/2025, 4986-1 NEIVA FERRETI DOS 
SANTOS ocupante de cargo de Auxiliar de Saúde Bucal–TVA, do quadro do Município.
Art. 2º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, 15 de outubro de 2025.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu
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CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO DE ALTERRAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO Nº: 016/2024/PMQI – PRIMEIRO TERMO DE ALTERRAÇÃO / 
ADITIVO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO 
PARANÁ CONTRATADO: ROTA 21 COMERCIO DE LANCHES E BEBIDAS LTDA

DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO - Através do presente termo, as 
partes resolvem em prorrogar o prazo de validade, constantes nos Itens 6.1, 6.12 e 12 da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2024/PMQI, passando os mesmos a vigorarem 
com a seguinte redação: “6.1. O contrato decorrente da presente licitação é o REGISTRO 
DE PREÇOS, pelo período de 13 (treze) meses, para o fornecimento de refeições/
marmitas para atendimento das necessidades das diversas secretarias do Município de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, de acordo com os termos da tabela lotes/itens, 
conforme condições descrição e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos a 
critério do município contratante, nos termos da legislação.” “6.12. Os prazos de duração 
e de vigência da ATA de REGISTRO DE PREÇOS será de 13 (treze) meses, contados 
da assinatura da ATA, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021 prorrogável, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso.” “12. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (art. 156, §1º, da Lei 
nº 14.133, de 2021) art. 95 da Lei nº 14.133... A validade da Ata de Registro de Preços 
será de 13 (treze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.” CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
BASE LEGAL – O presente termo, encontra-se amparado nas condições constantes na 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2024/PMQI, bem como Lei Federal nº 14.133/21. 
CLÁUSULA QUARTA – DA ATA ANTERIORMENTE FIRMADA - Continuam em pleno vigor 
e permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 016/2024/PMQI, de 16/10/2024, que não colidirem com as do presente 
instrumento.
DATA: 14/10/2025
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